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Art. 1o. Fica criado o Proj eto "JAI{TA DO POVO", no âmbito do
Munici-pio de Congo, a ser executado pela Secretaria Municipal de
Assistência Socj-al , eue tem por objet.-ivo fornecer pelo menos uma

refeição diária à população em situação de insegurança alimentar e

nutricional e/ou socialmente vulnerável/ para pessoas que atenderem
as normas de parti-cipação.

Art. 2o. O fornecímento das refeições destina-se basicamente
ao atendimento da popuJ-ação em situação de vulnerabilidade
socioeconômica e insegurança alimentar no âmbito do Municipio de
Congo/PB.

Art. 3o. Toda pessoa que desejar consumir as refeiçÕes
servidas através do Projeto "Janta do Povo" deverá ser previamente
avaliado peJ-o Serviço Social do Município, que utilizará critérios
obletivos previamente esLabelecidos a fim constatar a sítuação
socioeconômica e de insegurança alimenLar.

Àrt. 4o. São aptos a usufruirem as refeições servidas pelo
Projeto "Janta do Povo", mediante realização de cadastro prévio,
toda pessoa, residente no Municipio de Congo, e que comprove renda
per capita igual ou inferior a I/4 (um guarto) do salário mínimo
nacional.

§ 1o. O pro;eto desLina-se a atender prioritariamenLe as

famíIias inseridas em proqramas sociais da Secretaria de Assistência
Social- do Munícípio.
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§ 2". O cadastro a que se refere o caput deste artigo deverá,

forma indispensável/ ser composto de:

DocumenLo pessoal oficial com foto;
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II - Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

Iff - Número de Identificação Social - NIS;

fV - Carteira de trabalho,'

V - Comprovante de renda,'

VI - Inscrição do CadÚnico do Governo Federal;

VIf - Comprovante de residência;
VIII - Frequência escolar das crianças e adolescentes;

IX - Carteira de Vacinação atualízada;

Àrt. 5o. Será excluído do Projeto "Janta do Povo", o

participante que:

I - a qualquer tempo, deixar de atender aos requisítos el-encados no

Artígo 4o desta Lei;
lI - omitir ou prestar informações falsas sobre sua realidade.

III - apresentar infrequência significatíva por motivos não

relacionados a saúde e/ou ao trabalho.

Art. 6". As refeiçÕes serão fornecidas de segunda à sexta-
feira, efl local e horário a ser disciplinado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Em

ser fornecidas refeiçÕes,
Assistência Social.

feriados e datas comemorativas, poderão
a critério da SecreLaria Municipal de

Art. 7o. Para a implementação e a manutenção do Projeto "Janta
do Povo", o Poder Público poderá fj-rmar convênios, parcerias ou

termos de cooperação com entidades públicas ou privadas, nacionais
ou estrangeiras e receber repaSses financeiros, de materiais e

alimentos, além da cedência de mão-de-obra.

Parágrafo único. O Projeto será acompanhado pelo Conselho
Municipal de Segurança Alimentar * CONSEA, com a finalidade de

institucionalizar o controle e a participação da sociedade na
formulação, monitoramento e avaliação de polÍticas públicas de
seguranÇa alimentar e nutricional.

Art. 8o. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei via
que couber.
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Art. 9o. fica o Poder Executivo autorizado a abrir CnÉoffO
ESPECIÀI no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), destinado
a abertura de dotações não consignadas na LAA/2023í com a seguinte
classificação:

Art. 10. Para ocorrer com as despesas decorrentes da execuçãO
desta Lei, fica o Poder Executi-vo Municipal autorizado a utilizar o

L ST PER.AIIIT FINAM§IRO -;ei'i-rarl nc exer:cicro de 2A22, com a s3 guínLe
fonte de recursos:

Íonte de Recursos NO Valor
Outros Recutsos VincuLados a Àssistência Social 669 800 . 000,00

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal do Cnoqo/ PB, em 09 de fevereir<:
de 2023.

FLAVIA EMANOELA AssinaCo de forma diqital pcr

Sou§A PERETRA ;:âllâ^'üjlft',jâjl§t,^*,
QUIRINO:06149769445 Dados:t023.02.0e 14:56:02-03'0c'

F],AVIA E!,ÍANOEI,A SOUSA PEREIRA QUIRINO
PRE F'E iTA COT']ST ITUC IONAL
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07.00 SEC. DE ASSIS?ENC IA, SOCIAÍ, E DESENVOLVil,ÍENTO ECCNOMICO

TMeLANTAÇÃo Do eRoGRAMA cozrNHA cor.runrtÁnrA "JANTÀ Do povo"oB .24L.2009.1020
669.000000 ôutros Rêcursôs Vinculados a Àssístência Social

MaLeriaf de Consumo 500.000, 003.3.90.30.01
3. 3.90.36. 01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 100 . 000, 00

200.000, 00? ? oô ?ô ô1 Outros Serviços de Tercelros Pessoa Juridica
TOTÀL 800.000,00
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